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LEI Nº 1.170,
De 14 de Setembro de 2009.

“Acrescenta projetos e programas ao Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009, aprovado pela Lei Municipal n0 1.022, de 21 de dezembro de 2005. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1o. Ficam incluídos no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei Municipal n0 1.022, de 21 de dezembro de 2005, abrangendo o exercício financeiro de 2009, os programas a seguir, detalhados pelo Anexo I integrante desta Lei.
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, em 14 de setembro de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

ANEXO I – RELAÇÃO DE PRIORIDADES E METAS

	Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Desp. e Lazer

	Unidade: 01 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Desp. e Lazer

	Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

	FUNÇÃO

SUB-FUNÇÃO

	AÇÕES

	
	METAS

	METAS FÍSICAS

	ANO

	METAS FINANCEIRAS


	04 – Administração

122 – Administração Geral
	Reforma Administrativa
	    P

1.055
	Adequar a Estrutura Administrativa visando à melhoria da eficiência e do atendimento às necessidades da sociedade.
	Estrutura Organizacional, lotacionograma geral e PCCV – Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
	2009
	50.000,00


ANEXO I – RELAÇÃO DE PRIORIDADES E METAS

	Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Desp. e Lazer

	Unidade: 01 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Desp. e Lazer

	Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

	FUNÇÃO

SUB-FUNÇÃO

	AÇÕES

	
	METAS

	METAS FÍSICAS

	ANO

	METAS FINANCEIRAS


	04 – Administração

122 – Administração Geral
	Realização de Concurso Público
	    P

1.056
	Adequar as necessidades de gastos com pessoal, conforme estabelece o inciso II do art. 37 da Constituição Federal c/c inciso III do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.
	O Certame será realizado conforme as necessidades da Administração.
	2009
	30.000,00


ANEXO I – RELAÇÃO DE PRIORIDADES E METAS

	Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Desp. e Lazer

	Unidade: 01 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Desp. e Lazer

	Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

	FUNÇÃO

SUB-FUNÇÃO

	AÇÕES

	
	METAS

	METAS FÍSICAS

	ANO

	METAS FINANCEIRAS


	04 – Administração

129 – Administração de Receitas
	Reforma e modernização da Administração Tributária Municpal.
	    P

1.057
	Adequar e modernizar a Estrutura da Administração Tributária, visando à melhoria e incremento da arrecadação tributária municipal com eficiência e qualidade no atendimento aos cidadãos contribuintes.
	Atualização do Código Tributário Municipal, Planta Genérica de Valores e Recadastramento Imobiliário.
	2009
	70.000,00
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